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Ministério do Planejamento e Orçamento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA GM/MPO Nº 62, DE 8 DE MARÇO DE 2024

Adequa os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 11.927, de
22 de fevereiro de 2024, no que concerne aos Ministérios da Fazenda, da Justiça e Segurança
Pública, e das Relações Exteriores, e da Agência Nacional de Mineração.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO substituto, tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso I, alínea "c", do Decreto nº 11.927, de 22 de fevereiro de
2024, resolve:

Art. 1º Adequar os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 11.927, de 22 de fevereiro de 2024, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(Anexo I ao Decreto nº 11.927, de 22 de fevereiro de 2024)
R$ 1,00

Órgãos/Unidades Orçamentárias Despesas Primárias Discricionárias
Emendas Impositivas Demais Total

Individuais Bancada
I - LIMITES ATÉ MARÇO

25000 Ministério da Fazenda 0 0 199.905.733 199.905.733
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 0 0 510.000.000 510.000.000
32396 Agência Nacional de Mineração 0 0 5.795.750 5.795.750
35000 Ministério das Relações Exteriores 0 0 103.064.539 103.064.539

T OT A L 0 0 818.766.022 818.766.022

PORTARIA GM/MPO Nº 63, DE 8 DE MARÇO DE 2024

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo federal; Encargos Financeiros da União; Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios; Operações Oficiais de Crédito; e da Dívida Pública Federal, crédito
suplementar no valor de R$ 32.419.154.590,00, para os fins que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO substituto, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II, do Decreto nº 11.883, de
17 de janeiro de 2024, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, § 1º, inciso II, alínea "a", § 2º, inciso I, e § 4º, inciso II, da Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de
2024, e art. 52, § 2º, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal;
Encargos Financeiros da União; Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios; Operações Oficiais de Crédito; e da Dívida Pública Federal, crédito suplementar no valor de
R$ 32.419.154.590,00 (trinta e dois bilhões, quatrocentos e dezenove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa reais), para atender às programações constantes
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 122.920.443
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 04 122 12.305.926
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 04 122 12.305.926

F 3-
ODC

2 90 0 1000 12.141.074

F 3-
ODC

2 91 0 1000 164.852

0032 2017 Comunicação Institucional 04 131 110.614.517
0032 2017 0001 Comunicação Institucional - Nacional 04 131 110.614.517

F 3-
ODC

2 90 0 1000 95.244.369

F 3-
ODC

2 91 0 1000 15.370.148

TOTAL - FISCAL 122.920.443
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 122.920.443

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuária - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 11.756.949
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 20 122 10.962.699
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 20 122 10.962.699

F 3-
ODC

2 90 0 1000 10.943.069

F 3-
ODC

2 91 0 1000 19.630

P R OJ E T O S
0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 20 211 794.250
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 20 211 794.250

F 3-
ODC

2 90 0 1000 794.250

1144 Agropecuária Sustentável 323.031.201
OPERAÇÕES ESPECIAIS

1144 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na
Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº
8.427, de 1992)

20 605 43.025.297

1144 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na
Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

20 605 43.025.297

F 3-
ODC

2 90 0 1000 43.025.297

1144 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de
1992)

20 605 99.026.478
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ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D
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O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.039.399
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 09 122 1.039.399
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 09 122 1.039.399

S 3-ODC 2 90 0 1003 985.169
S 3-ODC 2 91 0 1003 54.230

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.039.399
TOTAL - GERAL 1.039.399

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 108.942.241
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 07 122 26.476.387
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 07 122 12.767.336

F 3-ODC 2 90 0 1000 12.671.667
F 3-ODC 2 90 0 1050 80.851
F 3-ODC 2 91 0 1000 14.818

0032 2000 0002 Administração da Unidade - Exterior 07 122 13.709.051
F 3-ODC 2 90 0 1000 13.709.051

0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 07 122 64.709.381
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
07 122 59.099

F 3-ODC 2 90 0 1000 59.099
0032 216H 0002 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Exterior
07 122 64.650.282

F 3-ODC 2 90 0 1000 55.304.830
F 3-ODC 2 90 0 1052 9.345.452

P R OJ E T O S
0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 07 211 17.756.473
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 07 211 17.756.473

F 3-ODC 2 90 0 1000 17.756.473
2316 Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e Brasileiros no Exterior 100.000.000

AT I V I DA D ES
2316 20WW Relações e Negociações Bilaterais 07 211 100.000.000
2316 20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - Exterior 07 211 100.000.000

F 3-ODC 2 90 0 1000 89.879.764
F 3-ODC 2 90 0 1052 10.120.236

TOTAL - FISCAL 208.942.241
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 208.942.241

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 7.132.000
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 10 122 7.132.000
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10 122 7.132.000

S 3-ODC 2 90 0 1003 7.132.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.132.000
TOTAL - GERAL 7.132.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.365.882
P R OJ E T O S

0032 163M Preparação do Brasil no Âmbito dos Assuntos de Seguridade Social para o
Exercício da Presidência do G20

10 211 1.365.882

0032 163M 0001 Preparação do Brasil no Âmbito dos Assuntos de Seguridade Social para o
Exercício da Presidência do G20 - Nacional

10 211 1.365.882

S 3-ODC 2 90 0 1000 1.365.882
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.365.882
TOTAL - GERAL 1.365.882

ÓRGÃO: 37000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 644.140
P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 07 211 644.140
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 07 211 644.140

F 3-ODC 2 90 0 1000 644.140
TOTAL - FISCAL 644.140
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 644.140

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
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ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 8.192.441

AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 7.372.911

0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 7.372.911

F 3-ODC 2 90 0 1000 3.061.775

F 3-ODC 2 90 0 1050 4.311.136

P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 26 211 819.530

0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 26 211 819.530

F 3-ODC 2 90 0 1000 819.530

TOTAL - FISCAL 8.192.441

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.192.441

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 2.552.167

AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 2.552.167

0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 2.552.167

F 3-ODC 2 90 0 1000 2.099.170

F 3-ODC 2 90 0 1050 447.429

F 3-ODC 2 91 0 1000 5.568

TOTAL - FISCAL 2.552.167

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.552.167

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 6.306.532

AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 6.306.532

0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 6.306.532

F 3-ODC 2 90 0 1050 3.807.258

F 3-ODC 2 90 0 1052 2.484.657

F 3-ODC 2 91 0 1050 14.617

TOTAL - FISCAL 6.306.532

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.306.532

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 14.505.870
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 14.505.870
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 14.505.870

F 3-ODC 2 90 0 1000 10.665.596
F 3-ODC 2 90 0 1050 3.840.274

TOTAL - FISCAL 14.505.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.505.870

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 139.208
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 139.208
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 139.208

F 3-ODC 2 90 0 1020 139.208
TOTAL - FISCAL 139.208
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 139.208

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Emprego - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
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PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 27.790.914
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 11 122 7.740.183
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 122 7.740.183

F 3-ODC 2 90 0 1000 7.740.183
0032 4815 Funcionamento das Unidades Descentralizadas 11 122 18.855.584
0032 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas - Nacional 11 122 18.855.584

F 3-ODC 2 90 0 1000 18.855.584
P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 11 211 1.195.147
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 11 211 1.195.147

F 3-ODC 2 90 0 1000 1.195.147
2310 Promoção do Trabalho Decente, Emprego e Renda 28.267.240

AT I V I DA D ES
2310 21AZ Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas - eSocial
11 126 28.267.240

2310 21AZ 0001 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial - Nacional

11 126 28.267.240

F 3-ODC 2 90 0 1000 28.267.240
TOTAL - FISCAL 56.058.154
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.058.154

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40203 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 985.837
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 11 122 985.837
0032 2000 0035 Administração da Unidade - No Estado de São Paulo 11 122 985.837

F 3-ODC 2 90 0 1000 854.933
F 3-ODC 2 90 0 1050 100.887
F 3-ODC 2 91 0 1000 30.017

TOTAL - FISCAL 985.837
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 985.837

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2310 Promoção do Trabalho Decente, Emprego e Renda 59.559.216
AT I V I DA D ES

2310 20JT Gestão do Sistema Nacional de Emprego - Sine 11 333 16.109.792
2310 20JT 0001 Gestão do Sistema Nacional de Emprego - Sine - Nacional 11 333 16.109.792

S 3-ODC 2 31 0 1049 5.627.012
S 3-ODC 2 41 0 1049 4.965.011
S 3-ODC 2 90 0 1003 5.517.769

2310 20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores 11 333 10.428.547
2310 20Z1 0001 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - Nacional 11 333 10.428.547

S 3-ODC 2 31 0 1049 7.868.082
S 3-ODC 2 41 0 1049 2.560.465

2310 4741 Cadastros Públicos e Sistemas de Integração das Ações de Trabalho e
Emprego

11 126 33.020.877

2310 4741 0001 Cadastros Públicos e Sistemas de Integração das Ações de Trabalho e
Emprego - Nacional

11 126 33.020.877

S 3-ODC 2 90 0 1003 886.707
S 3-ODC 2 90 0 1049 32.134.170

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 59.559.216
TOTAL - GERAL 59.559.216

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 8.837.737
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 24 122 6.272.059
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 24 122 6.272.059

F 3-ODC 2 90 0 1000 3.559.022
F 3-ODC 2 90 0 1120 2.713.037

P R OJ E T O S
0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 24 211 2.565.678
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 24 211 2.565.678

F 3-ODC 2 90 0 1120 2.565.678
TOTAL - FISCAL 8.837.737
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.837.737

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41260 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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F
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D

R
P

M
O
D
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E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.840.565
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 24 122 4.840.565
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 24 122 4.840.565

F 3-ODC 2 90 0 1050 4.840.565
TOTAL - FISCAL 4.840.565
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5119 Atenção Primária à Saúde 11.637.509
AT I V I DA D ES

5119 217U Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 10 301 11.637.509
5119 217U 0001 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde - Nacional 10 301 11.637.509

S 3-ODC 2 41 9 1001 11.637.509
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 125.052.024
TOTAL - GERAL 125.052.024

ÓRGÃO: 37000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 37101 - Controladoria-Geral da União - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 833.865
AT I V I DA D ES

0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 04 122 129.125
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
04 122 129.125

F 3-ODC 2 90 9 1000 129.125
P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 07 211 704.740
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 07 211 704.740

F 3-ODC 2 90 9 1000 704.740
4104 Transparência, Integridade e Enfrentamento da Corrupção 26.438.068

AT I V I DA D ES
4104 2D58 Auditoria Governamental, Transparência, Integridade e Enfrentamento da

Corrupção
04 124 26.438.068

4104 2D58 0001 Auditoria Governamental, Transparência, Integridade e Enfrentamento da
Corrupção - Nacional

04 124 26.438.068

F 3-ODC 2 90 9 1000 26.306.870
F 3-ODC 2 91 9 1000 131.198

TOTAL - FISCAL 27.271.933
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.271.933

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 41.331.656
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 26.481.588
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 26.481.588

F 3-ODC 2 90 9 1000 10.997.101
F 3-ODC 2 90 9 1050 15.484.487

0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 26 121 7.204.304
0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
26 121 7.204.304

F 3-ODC 3 90 9 1000 7.204.304
0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 26 122 133.412
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
26 122 133.412

F 3-ODC 2 90 9 1000 133.412
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação 26 126 5.813.754
0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação -

Nacional
26 126 5.813.754

F 3-ODC 2 90 9 1000 5.813.754
0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública 26 131 801.968
0032 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 26 131 801.968

F 3-ODC 2 90 9 1000 801.968
P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 26 211 896.630
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 26 211 896.630

F 3-ODC 2 90 9 1000 896.630
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 37.427

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0909 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
28 846 37.427

0909 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER - Nacional

28 846 37.427

F 3-ODC 2 90 9 1000 37.427
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades

Nacionais e Internacionais
1.098.251

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0910 00RK Contribuição à Comissão Mista Brasileiro Argentina para gestão e

manutenção da Ponte São Borja e São Tomé
26 782 911.114

0910 00RK 0002 Contribuição à Comissão Mista Brasileiro Argentina para gestão e
manutenção da Ponte São Borja e São Tomé - Exterior

26 782 911.114

F 3-ODC 2 80 9 1000 911.114
0910 00UU Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado sem

Exigência de Programação Específica
28 846 187.137

0910 00UU 0002 Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado sem
Exigência de Programação Específica - Exterior

28 846 187.137

F 3-ODC 2 80 9 1000 187.137
TOTAL - FISCAL 42.467.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.467.334

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 31.927.789
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 9.166.722
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 9.166.722

F 3-ODC 2 90 9 1000 7.539.674
F 3-ODC 2 90 9 1050 1.607.048
F 3-ODC 2 91 9 1000 20.000
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0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 26 121 13.666.864
0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
26 121 13.666.864

F 3-ODC 2 90 9 1000 12.978.129
F 3-ODC 2 90 9 1050 688.735

0032 218S Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da
Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura

26 122 48.000

0032 218S 0001 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da
Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura - Nacional

26 122 48.000

F 3-ODC 2 90 9 1000 48.000
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação 26 126 8.644.327
0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação -

Nacional
26 126 8.644.327

F 3-ODC 2 90 9 1000 8.644.327
P R OJ E T O S

0032 15ZX Implantação da Plataforma para o desenvolvimento e Hospedagem de
Tecnologia Digital para o Documento Eletrônico de Transporte - DT-e

26 126 401.876

0032 15ZX 0001 Implantação da Plataforma para o desenvolvimento e Hospedagem de
Tecnologia Digital para o Documento Eletrônico de Transporte - DT-e -
Nacional

26 126 401.876

F 3-ODC 2 90 9 1000 401.876
TOTAL - FISCAL 31.927.789
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.927.789

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 37.912.080
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 22.651.431
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 22.651.431

F 3-ODC 2 90 9 1050 13.674.687
F 3-ODC 2 90 9 1052 8.924.244
F 3-ODC 2 91 9 1050 52.500

0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 26 122 201.408
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
26 122 201.408

F 3-ODC 2 90 9 1050 201.408
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação 26 126 15.059.241
0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação -

Nacional
26 126 15.059.241

F 3-ODC 2 90 9 1050 15.059.241
3108 Segurança Viária 26.523.849

AT I V I DA D ES
3108 21DO Fiscalização dos Serviços de Transporte Terrestre e da Infraestrutura

Concedida
26 125 26.523.849

3108 21DO 0001 Fiscalização dos Serviços de Transporte Terrestre e da Infraestrutura
Concedida - Nacional

26 125 26.523.849

F 3-ODC 2 90 9 1020 365.000
F 3-ODC 2 90 9 1050 15.465.197
F 3-ODC 2 90 9 1052 10.693.652

TOTAL - FISCAL 64.435.929
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 64.435.929

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 93.449.038
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 52.101.332
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 52.101.332

F 3-ODC 2 90 9 1000 38.308.060
F 3-ODC 2 90 9 1050 13.793.272

0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 26 121 3.637.615
0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
26 121 3.637.615

F 3-ODC 3 90 9 1000 3.637.615
0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 26 122 52.000
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
26 122 52.000

F 3-ODC 2 90 9 1000 52.000
0032 218S Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da

Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura
26 122 21.995.802

0032 218S 0001 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da
Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura - Nacional

26 122 21.995.802

F 3-ODC 3 90 9 1000 21.995.802
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação 26 126 12.542.764
0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação -

Nacional
26 126 12.542.764

F 3-ODC 2 90 9 1000 12.542.764
0032 869V Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 26 783 3.119.525
0032 869V 0001 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários - Nacional 26 783 3.119.525

F 3-ODC 2 90 9 1000 3.119.525
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 18.714

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0909 00U0 Pagamento de despesas referentes a Condenações Judiciais (extinta RFFSA) 28 846 18.714
0909 00U0 0001 Pagamento de despesas referentes a Condenações Judiciais (extinta RFFSA) -

Nacional
28 846 18.714

F 3-ODC 2 90 9 1000 18.714
3106 Transporte Rodoviário 38.846.225

AT I V I DA D ES
3106 2325 Operação de Pesagem e Autorizações Especiais de Trânsito de Veículos 26 782 38.846.225
3106 2325 0001 Operação de Pesagem e Autorizações Especiais de Trânsito de Veículos -

Nacional
26 782 38.846.225

F 3-ODC 3 90 9 1020 38.846.225
3108 Segurança Viária 26.203.698

AT I V I DA D ES
3108 2036 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal 26 782 24.298.360
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3108 2036 0001 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal - Nacional 26 782 24.298.360
F 3-ODC 2 90 9 1020 24.298.360

3108 4482 Julgamento de Recursos Administrativos a Multas de Trânsito 26 782 1.905.338
3108 4482 0001 Julgamento de Recursos Administrativos a Multas de Trânsito - Nacional 26 782 1.905.338

F 3-ODC 2 90 9 1000 1.905.338
TOTAL - FISCAL 158.517.675
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 158.517.675

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 16.500.000
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 26 122 500.000
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 26 122 500.000

F 3-ODC 2 90 9 1020 500.000
0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação 26 126 14.000.000
0032 218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação -

Nacional
26 126 14.000.000

F 3-ODC 2 90 9 1020 14.000.000
0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública 26 131 2.000.000
0032 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 26 131 2.000.000

F 3-ODC 2 90 9 1020 2.000.000
3108 Segurança Viária 120.000

AT I V I DA D ES
3108 20YZ Promoção do Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito 26 452 120.000
3108 20YZ 0001 Promoção do Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito -

Nacional
26 452 120.000

F 3-ODC 3 90 9 1020 120.000
TOTAL - FISCAL 16.620.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.620.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Emprego - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 55.695.767
AT I V I DA D ES

0032 2000 Administração da Unidade 11 122 23.160.148
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 122 23.160.148

F 3-ODC 2 90 9 1000 23.160.148
0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 11 122 449.354
0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
11 122 449.354

F 3-ODC 2 90 9 1000 449.354
0032 21AX Gestão das Políticas de Trabalho 11 122 10.149.184
0032 21AX 0001 Gestão das Políticas de Trabalho - Nacional 11 122 10.149.184

F 3-ODC 2 90 9 1000 10.149.184
0032 4815 Funcionamento das Unidades Descentralizadas 11 122 20.629.496
0032 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas - Nacional 11 122 20.629.496

F 3-ODC 2 90 9 1000 20.629.496
P R OJ E T O S

0032 162G Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 11 211 1.307.585
0032 162G 0001 Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil - Nacional 11 211 1.307.585

F 3-ODC 2 90 9 1000 1.307.585
2310 Promoção do Trabalho Decente, Emprego e Renda 38.792.816

AT I V I DA D ES
2310 20YU Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Inspeção em Segurança e Saúde no

Trabalho
11 125 5.785.111

2310 20YU 0001 Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Inspeção em Segurança e Saúde no
Trabalho - Nacional

11 125 5.785.111

F 3-ODC 2 90 9 1052 5.785.111
2310 20YV Democratização das Relações de Trabalho 11 128 212.877
2310 20YV 0001 Democratização das Relações de Trabalho - Nacional 11 128 212.877

F 3-ODC 2 90 9 1000 201.155
F 3-ODC 2 90 9 1052 11.722

2310 21AZ Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial

11 126 30.926.591

2310 21AZ 0001 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas - eSocial - Nacional

11 126 30.926.591

F 3-ODC 2 90 9 1000 30.926.591
2310 2A95 Qualificação Social e Profissional - Projovem Trabalhador 11 366 467.253
2310 2A95 0001 Qualificação Social e Profissional - Projovem Trabalhador - Nacional 11 366 467.253

F 3-ODC 2 30 9 1000 327.078
F 3-ODC 2 40 9 1000 46.725
F 3-ODC 2 50 9 1000 46.725
F 3-ODC 2 90 9 1000 46.725

OPERAÇÕES ESPECIAIS
2310 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro 11 366 1.400.984
2310 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - Nacional 11 366 1.400.984

F 3-ODC 2 90 9 1000 1.400.984
4006 Economia Popular e Solidária Sustentáveis 2.788.220

AT I V I DA D ES
4006 215F Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária, Associativismo e

Cooperativismo
11 334 2.788.220

4006 215F 0001 Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária, Associativismo e
Cooperativismo - Nacional

11 334 2.788.220

F 3-ODC 2 90 9 1000 2.788.220
TOTAL - FISCAL 97.276.803
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 97.276.803

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40203 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00


